
  

 

 

 

  
 

RESOLUÇÃO Nº 37/CONSUN/2019 
 

Aprova a alteração dos Artigos 14 e 19, do Programa de Monitoria 
Voluntária, da Universidade do Vale do Paraíba - Univap, e dá outras 
providências. 

 

O Presidente do Conselho Universitário – Consun, da Universidade 

do Vale do Paraíba – Univap, no uso de suas atribuições estatutárias; 

 

CONSIDERANDO: 

a) A aprovação por unanimidade do Conselho Universitário – Consun, na 
reunião de 29/11/2019. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Aprovar a ALTERAÇÃO DOS ARTIGOS 14 E 19, DO PROGRAMA DE MONITORIA 

VOLUNTÁRIA, da Universidade do Vale do Paraíba – Univap. 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE         PUBLIQUE-SE      CUMPRA-SE 

 

São José dos Campos, 02 de dezembro de 2019. 

 

 

 

Jair Candido de Melo, Prof. Dr. 

Presidente Consun 
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CAPÍTULO I 

MONITORIA VOLUNTÁRIA NA UNIVAP 

 no Ensino, na Iniciação Cientifica e Pesquisa e na Extensão 

 

Seção I 

Natureza e Finalidades 

 

Art. 1º   O “Programa de Monitoria Voluntária da Universidade do Vale do Paraíba – UNIVAP” no 

Ensino, na Iniciação Científica e Pesquisa e na Extensão, regulamenta a oferta de Monitoria Voluntária na 

Univap, cuja finalidade  é possibilitar aos Acadêmicos de Graduação da Univap  a participação em tarefas e 

atividades de Ensino; de Iniciação Científica e Pesquisa;  e , de Extensão mediante Projetos, Programas, 

Trabalhos e Ações, com ou sem parcerias com entes públicos ou privados,  consistentes de: 

I. Auxílio no ensino e aprendizagem, na iniciação científica e pesquisa. 

II. Intensificação da colaboração com Discentes e Docentes. 

III. Estímulo à formação para a docência e desenvolvimento de estudos e práticas. 

IV. Capacitação na aprendizagem, aprimoramento e aptidão para o trabalho, com enriquecimento do 

currículo do Acadêmico. 

V. Desenvolvimento do Acadêmico como pessoa humana, mediante atitudes e valores, autonomia 

intelectual e pensamento crítico. 

VI. Formação cidadã e responsabilidade social e cívica, solidariedade e corresponsabilidade na 

transformação social. 

VII. Fomento da cultura de paz, respeito ao bem comum e apoio à tolerância. 

VIII. Engajamento do Acadêmico à comunidade e o compromisso com a inclusão e desenvolvimento 

social, econômico e financeiro, melhoria da qualidade de vida e da infraestrutura local e do entorno. 

  

Seção II 

Modalidades de Monitorias e Especificidades 

 

Art. 2º O Programa de Monitoria Voluntária da Univap será ofertado nas Modalidades seguintes: 

Modalidade I - Monitoria Voluntária no Ensino. 

Modalidade II - Monitoria Voluntária na Iniciação Científica e Pesquisa. 

Modalidade III - Monitoria Voluntária na Extensão. 

Art. 3º Estão aptos a participar da Monitoria Voluntária nas Modalidades I e II, os Acadêmicos 

interessados, da Graduação da Univap, que atendam o conjunto de requisitos seguintes: 

a) sejam alunos regularmente matriculados a partir do 3º período semestral de cursos de Graduação 

da Univap;   

b) tenham integralizado a unidade curricular ou a área de conhecimento do conteúdo dessa unidade ou 

outra que lhe sirva de base, com a média igual ou superior a 7,0 (sete); 

c) com aptidão para as atividades de Monitoria nas modalidades referidas, após devidamente 

selecionados, nos termos deste Regulamento. 

Parágrafo único.  O exercício de Monitorias, Modalidades I e II, ocorrerá durante, pelo menos, 2 (duas) 

horas/semanais, não podendo ultrapassar a 12 (doze) horas/semanais; e terá duração de 1 (um) semestre 

letivo, conforme estabelecido no Edital de Seleção de Monitores para a modalidade respectiva.  
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Art. 4º Estão aptos a participar da Monitoria Voluntária Modalidade III, os Acadêmicos interessados, 

alunos regularmente matriculados em qualquer período dos Cursos de Graduação da Univap, com aptidão para 

as atividades de Monitoria na modalidade referida, nos termos deste Regulamento.   

Parágrafo único: O exercício da Monitoria da Modalidade III será precedido de Projeto, Programa, Trabalho 

ou Ações de Extensão, aprovados pela FVE/UNIVAP, com ou sem parceria com entes públicos ou privados 

prevendo a participação de Acadêmicos como Monitores e constarão do Plano de Atividades de Monitoria.  

    

Art. 5º Na Monitoria é vedado ao Monitor: 

I. Nas Modalidades I e II cursar e exercer Monitoria, concomitantemente, na mesma unidade 

curricular.  

II. Exercer Monitoria, em qualquer das modalidades ofertadas, quando houver coincidência de 

horários entre as atividades de Monitoria e demais atividades escolares do Acadêmico. 

 

Art. 6º As atividades de Monitoria Voluntária, em qualquer das modalidades ofertadas, serão presenciais 

e desenvolvidas no ambiente da Faculdade/Universidade e, dependendo da sua natureza, quando se tratar da 

Modalidade III, em locais definidos no Projeto, Programa, Trabalho ou Ação; compreendendo as seguintes 

atividades, respectivamente: 

 

Modalidade I - Ensino:  

I. Auxílio ao Professor Orientador na preparação de materiais para as aulas e trabalhos. 

II. Auxílio aos Discentes no entendimento do conteúdo das aulas ministradas. 

III. Orientação e acompanhamento aos Discentes visando interação entre a teoria e prática. 

IV. Plantões extraclasse para atendimento aos Discentes com baixo rendimento na aprendizagem. 

V. Estudos de temas relevantes para o curso, para seminários palestras, dentre outros. 

VI. Outras atividades compatíveis com a Monitoria da Modalidade I, definidas no Edital.  

 

Modalidade II - Iniciação Científica e Pesquisa: 

I. Auxílio ao Professor Orientador na preparação de materiais para as atividades de iniciação 

científica da área de conhecimento condizente com seu curso de graduação.  

II. Acompanhamento dos trabalhos de pesquisa e ou experimentos visando à interação entre a teoria 

e prática. 

III. Estudos de temas relevantes à pesquisa e aos experimentos, para seminários palestras, dentre 

outros. 

IV. Outras atividades compatíveis com a Monitoria da Modalidade II, definidas no Edital. 

 

 Modalidade III - Extensão:  

I. Desenvolvimento das atividades previstas no Projeto, Programa, Trabalho ou Ação, objeto da 

Modalidade III. 

II. Estudos de temas relevantes ao objeto da Monitoria. 

III. Outras atividades compatíveis com a Monitoria da Modalidade III, definidas no Projeto, Programa, 

Trabalho ou Ação. 
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Parágrafo único.  Todas as atividades de Monitoria serão desempenhadas, exclusivamente, pelo Monitor, 

com supervisão direta do Professor Orientador e, sob nenhuma hipótese ou pretexto, poderá o Monitor 

substituir o Professor Orientador ou outros integrantes da Faculdade, nas aulas, na aplicação de avaliação ou 

correção de provas e demais atividades inerentes ao Docente, nem tampouco atividades administrativas, não 

previstas em seu Plano de Atividades de Monitoria.  

 

CAPÍTULO II 

Instrumentos da Monitoria e sua Voluntariedade 

Seção I 

Plano de Atividades de Monitoria 

 

Art. 7º O Plano de Atividades de Monitoria Voluntária é o instrumento que regerá as atividades 

referentes às Modalidades I, II e III que serão exercidas pelo Monitor selecionado e aprovado para a modalidade 

respectiva; o Plano de Atividades referido será elaborado pelo Monitor em conjunto com o Professor 

Orientador, assinados por ambos; após será encaminhado ao Coordenador do Curso em que o Acadêmico 

estiver matriculado para as medidas necessárias. 

Parágrafo único: Para a Modalidade III, o Plano de Atividades do Monitor será elaborado em consonância 

com o Projeto, Programa, Trabalho ou Ação referente à Monitoria. 

 

Seção II 

Termo de Adesão e Compromisso de Monitoria Voluntária 

  

Art. 8º O exercício da Monitoria exige a celebração de Termo de Adesão e Compromisso, mediante 

instrumento jurídico aprovado pela Reitoria, do qual fará parte integrante o referido Plano de Atividades do 

Monitor. 

Parágrafo único. O Termo de Adesão e Compromisso de Monitoria será obrigatoriamente assinado pelo 

Monitor, pelo Diretor Acadêmico da Faculdade e demais autoridades legais, e pelo Professor Orientador e/ou 

do Coordenador do Projeto, Programa, Trabalho ou Ação, para a Modalidade III, que figurará(ão) no instrumento 

como Testemunha.  

 

Seção III 

 Voluntariedade da Monitoria 

 

Art. 9º A Monitoria na Univap, para qualquer das modalidades, é atividade voluntária e opcional 

ofertada ao Acadêmico, gratuitamente, não gerando ao participante desembolso de recursos financeiros 

a qualquer título. 

 

Art. 10. A Monitoria Voluntária da Univap, para qualquer das modalidades, não gera qualquer vínculo 

empregatício entre o Acadêmico-Monitor e a Universidade e/ou sua Mantenedora e/ou seus empregados, 

prepostos da instituição, convenentes ou parceiros, dentre outros. 

§1º Para as atividades de Monitoria Voluntária, em qualquer das modalidades, não haverá remuneração, 

auxílio-transporte, bolsa de estudos/bolsa auxílio, auxílio alimentação e ou benefício de assistência de saúde, 

nem tampouco ressarcimento de despesas ao Monitor.  
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§2º Por liberalidade, a instituição firmará, a favor do Monitor, seguro de acidentes pessoais, durante a 

vigência da Monitoria, exclusivamente, para as Monitorias das Modalidades I e II. O seguro de acidentes 

pessoais para os Monitores das Monitorias da Modalidade III poderá ser firmado, também por liberalidade, 

após a análise das atividades objeto do Projeto, Programa, Trabalho ou Ação respectiva.  

 

Art. 11. Em hipótese alguma, a Monitoria Voluntária constituir-se-á estratégia compensatória de 

carências funcionais da Universidade e/ou da Mantenedora, nem tampouco substituição de Docentes, nas 

atividades inerentes às suas funções ou de integrantes da Administração Escolar. 

 

Art. 12. A participação na Monitoria Voluntária, em qualquer de suas modalidades, não exime o 

Acadêmico Monitor do cumprimento de suas obrigações acadêmicas, financeiras e outras decorrentes do curso 

em que estiver matriculado, conforme o Regimento Geral da Univap, Regulamentos, Calendários e Normas 

da Faculdade, inclusive quanto às questões disciplinares. 

 

CAPÍTULO III 

 Participantes da Monitoria Voluntária e seus Deveres  

 

Seção I 

Identificação dos Participantes 

 

Art. 13. São participantes diretos do Programa de Monitoria Voluntária da UNIVAP, nas modalidades 

objeto deste Regulamento: 

I. O Diretor Acadêmico da Faculdade onde o curso objeto da matrícula do Acadêmico é ofertado. 

II. O Coordenador do Curso respectivo à Monitoria.  

III. O Professor Orientador de cada Monitor e/ou Coordenador do Projeto, Programa, Trabalho ou 

Ação, pela Univap, no caso da Modalidade III.  

IV. O Monitor. 

Seção II 

Deveres dos Participantes 

 

Art. 14. São deveres do Diretor Acadêmico da Faculdade, quanto à Monitoria: 

I. Definir as unidades curriculares, áreas de conhecimento do seu conteúdo para a oferta de 

Monitorias e sua modalidade, mediante proposta da Coordenação do Curso e/ou do 

Coordenador de Projeto, Programa, Plano, Trabalho ou Ação, no caso de Extensão Modalidade 

III; 

II. Deferir as inscrições dos candidatos às Monitorias, após parecer do Coordenador do Curso e/ou 

do Coordenador do Projeto, Programa, Ação ou Plano de Trabalho, no caso da Modalidade III. 

III. Aprovar os Planos de Atividades de Monitoria de cada Monitor e assinar Termos de Adesão e 

Compromisso de Monitoria Voluntária. 

IV.  Receber os Relatórios Finais das Monitorias; deliberar a respeito, tomando as demais 

providências necessárias. 

V. Manter atualizado o registro dos Monitores da Faculdade e fornecer as informações que lhe forem 

solicitadas. 
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VI. Promover debates e troca de experiências sobre as Monitorias, com as demais Faculdades da 

Univap, ouvir a Congregação respectiva e encaminhar sugestões à Reitoria. 

VII. Cumprir e zelar pelo cumprimento o presente Regulamento e submeter à Reitoria os casos 

omissos.  

 

Art. 15. São deveres do Coordenador do Curso, quanto à Monitoria, respectivamente: 

I. Propor, ao Diretor Acadêmico da Faculdade, a oferta de Monitorias e suas modalidades. 

II. Elaborar o Edital de Seleção de Monitorias. 

III. Receber as inscrições de candidatos, dar parecer ao Diretor Acadêmico quanto ao seu 

deferimento, ouvido o Professor Orientador da unidade curricular respectiva, no caso de Monitoria 

das Modalidades I e II; e/ou Coordenador do Projeto, Programa, Trabalho ou Ação, para a 

Modalidade III. 

IV. Dar parecer sobre os candidatos selecionados, sobre os Planos de Atividades de Monitoria e 

Relatórios Finais de Monitoria; e, encaminhá-los ao Diretor Acadêmico da Faculdade para 

providências.  

V. Comunicar ao Diretor Acadêmico eventuais ocorrências envolvendo as Monitorias. 

VI. Cumprir e zelar pelo cumprimento do presente Regulamento e encaminhar ao Diretor Acadêmico 

os casos omissos. 

 

Art. 16. São deveres do Professor Orientador, no caso das Modalidades I e II e/ou Coordenador do 

Projeto, Programa, Trabalho ou Ação, no caso da Modalidade III, respectivamente: 

I. Submeter ao Coordenador de Curso proposta para oferta de Monitoria em unidade curricular sob 

sua responsabilidade, para as Modalidades I e II; ou em Projetos, Programas, Trabalhos ou Ação, 

para a Modalidade III. 

II. Avaliar e selecionar os candidatos respectivos à Monitoria e submeter ao Coordenador do Curso. 

III. Elaborar o Plano de Atividades de Monitoria, juntamente com cada Monitor, para a unidade 

curricular sob sua responsabilidade e encaminhá-lo ao Coordenador do Curso para as demais 

providências. 

IV. Discutir questões práticas e teóricas, fornecendo ao Monitor subsídios necessários à sua formação, 

assim como a participação efetiva nas atividades programadas. 

V. Orientar, acompanhar o desenvolvimento do Plano de Atividades aprovado, carga horária, horários 

estabelecidos, assim como o desempenho do Monitor, procedendo a sua avaliação no Relatório 

Final que será encaminhado à Coordenação do Curso. 

VI. Cumprir e zelar pelo cumprimento do Regulamento deste Programa, comunicando ao Coordenador 

do Curso eventuais ocorrências. 

 

Art. 17. São deveres do Monitor, quanto à Monitoria: 

I. Desenvolver as atividades estabelecidas no Plano de Atividades de Monitoria aprovado, assim 

como a carga horária, dias, horários e local (ais) determinados. 

II. Interagir com o Professor Orientador e/ou com o Coordenador do Projeto, Programa, Trabalho 

ou Ação no caso da Modalidade III; e, acatar suas orientações. 

III. Manter tratamento cordial, ético e respeitoso com seu Professor Orientador e demais integrantes 

da Faculdade e da Universidade, assim como com os Discentes e ou demais participantes do 



  

 

 

 

Versão 29/11/2019  
 

Projeto, Programa, Projeto, Trabalho ou Ação e seu Coordenador, inclusive com a comunidade 

envolvida e/ou parceiros da FVE/UNIVAP.  

IV. Informar o Professor Orientador e/ou o Coordenador do Projeto, Programa, Trabalho ou Ação, 

acerca de eventuais ocorrências que possam interferir do cumprimento do seu Plano de Atividades 

de Monitoria.  

V. Manter sigilo e confidencialidade quanto aos assuntos e documentos a que tiver acesso em razão 

da Monitoria. 

VI. Elaborar o preencher seu Relatório Final de Monitoria e entregá-lo Professor Orientador e/ou ao 

Coordenador do Projeto, Programa, Trabalho ou Ação, no caso da Modalidade III, assim como os 

demais documentos indicados pela Faculdade; sempre no prazo estabelecido. 

VII. Assinar o Plano de Atividades, o Termo de Adesão e Compromisso de Monitoria e o Relatório 

Final de Monitoria e demais documentos necessários relativos ao Programa. 

   

Art. 18. É, expressamente, vedado ao Monitor, além do disposto no art. 5º deste Regulamento: 

I. Exercer atividades exclusivas dos Docentes ou de Auxiliares ou Técnicos Administrativos a 

Universidade. 

II. Supervisionar atividades de estágio, corrigir trabalhos ou atribuir notas. 

III. Realizar tarefas de Monitoria em horário incompatível com o horário das atividades do curso em 

que estiver matriculado ou de outras atividades necessárias à sua formação acadêmica. 

IV. Ministrar cursos de acompanhamento, de caráter particular, para os Discentes que estiveram 

cursando disciplinas objeto da Monitoria. 

V. Descumprir o presente Regulamento e demais normas complementares, o Termo de Adesão e 

Compromisso e o seu Plano de Atividades de Monitoria.  

 

Seção III 

Seleção dos Monitores 

 

Art. 19.  A oferta da Monitoria Voluntária se dará mediante seleção, conforme definido no Edital, nos 

termos deste Regulamento e por normas complementares, em razão de eventuais especificidades do 

Curso/Faculdade, considerando-se as especificidades das modalidades ofertadas. 

Parágrafo único. No Edital constarão todas as informações respectivas à Monitoria, sendo que sua 

publicação deverá ocorrer com antecedência que permita a inscrição dos candidatos e seleção, assegurando-se 

a realização da Monitoria durante um semestre para as Modalidades I e II; e, no caso da Modalidade III, de 

acordo com a duração estabelecida no Projeto, Programa, Trabalho ou Ação respectiva. 

 

 Art. 20. O Acadêmico interessado em participar da Monitoria efetuará sua inscrição no Processo de 

Seleção, podendo inclusive se inscrever para mais de uma das modalidades de Monitoria, porém ao ser 

selecionado deverá optar por uma única Monitoria, por semestre letivo. 

 

Art. 21. São requisitos mínimos para a inscrição no Processo de Seleção de Monitoria, os seguintes: 

I. Regularidade de matrícula e atendimento das exigências da modalidade de Monitoria respectiva. 

Possuir aptidão para as atividades de Monitoria na modalidade de sua opção. 
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II. Não possuir registro de sanções disciplinares no curso respectivo e não estar respondendo a 

processo disciplinar. 

III. Ter disponibilidade e tempo para dedicação à Monitoria, de acordo com a carga horária e horários 

propostos para a modalidade. 

IV. Outros requisitos previstos no Edital aprovado, de acordo com as especificidades da Monitoria. 

V. Estar ciente do Regulamento do Programa e suas normas complementares, assim como do Edital 

de Seleção de Monitores. 

 

Art. 22. A seleção para as Monitorias constará, obrigatoriamente, de prova escrita e/ou entrevista e/ou 

outras formas definidas no Edital. 

Parágrafo único: O Diretor Acadêmico dará publicidade ao resultado da seleção e convocará os selecionados 

para a Monitoria, nos prazos indicados no Edital. 

 

CAPÍTULO IV 

Encerramento das Atividades de Monitoria Voluntária 

Seção I 

Relatório Final da Monitoria Voluntária 

 

Art. 23. Ao término do semestre, na data estabelecida pela Faculdade, o Monitor elaborará seu Relatório 

Final da Monitoria, conforme modelo estabelecido pela Reitoria, que deverá conter, no mínimo: 

I. Identificação do Monitor e de seu Professor Orientador. 

II. Período de desenvolvimento da Monitoria, indicando a carga horária total cumprida. 

III. Descrição das atividades condizentes com o Plano de Atividades aprovado.  

IV. Avaliação do Professor Orientador, a critério da Faculdade e/ou do Coordenador do Projeto, 

Programa, Trabalho ou Ação, conforme a Modalidade de Monitoria. 

Parágrafo único. O Relatório Final será, obrigatoriamente, assinado pelo Monitor e pelo Professor Orientador 

e/ou Coordenador do Projeto, Programa, Trabalho ou Ação no caso da Modalidade III; e, após, no prazo 

definido, será entregue à Coordenação do Curso, para demais providências. 

 

Seção II 

Desligamento do Monitor 

 

Art. 24. O Monitor será, antecipadamente e, automaticamente, desligado do Programa de Monitoria: 

I. Por comunicação formal do Monitor ao Professor Orientador, nos casos de desistência da 

Monitoria, desistência do curso, trancamento de matrícula ou afastamento para Mobilidade 

Acadêmica; no período da Monitoria. 

II. Por descumprimento do Plano de Atividades de Monitoria.  

III. Se o Monitor praticar atos sujeitos a medidas disciplinares previstas em Regimentos. 

IV. Se o Monitor abandonar a Monitoria, por ausência às atividades programadas, por três vezes 

consecutivas, sem justificativa. 

V. Por descumprimento do Regulamento do Programa e normas complementares a ele, ou 

descumprimento do Termo de Adesão e Compromisso de Monitoria. 
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Parágrafo único.  Havendo descontinuidade da Monitoria, a Diretoria Acadêmica deliberará quanto à 

substituição do Monitor.   

 

Seção III 

Aproveitamento das Atividades de Monitoria Voluntária no Ensino  

 

Art. 25. As atividades de Monitoria Voluntária somente poderão ser equiparadas a estágio obrigatório 

ou atividade complementar do curso, em caso de previsão no Projeto Pedagógico do Curso, objeto da 

matrícula do Acadêmico e mediante cumprimento integral pelo Monitor do seu Plano de Atividades de 

Monitoria e apresentação do seu Relatório Final, com avaliação satisfatória, segundo os critérios da 

Faculdade/curso. 

 

Seção IV 

 Certificação da Monitoria 

 

Art. 26. Ao Acadêmico que concluir a Monitoria e proceder à entrega do seu Relatório Final, será 

fornecido o respectivo Certificado, constando a modalidade da Monitoria da qual participou. 

Parágrafo único. No caso das Monitorias referentes às  Modalidades I e II,  contempladas dentre as atividades 

complementares do Curso, sua carga horária e avaliação constarão do histórico escolar,  sempre conforme o 

definido no respectivo Projeto Pedagógico do Curso; e, no caso das atividades de Monitoria referentes à 

Modalidade III, a carga horária constará do histórico escolar, como atividade extraordinária à carga horária 

mínima estabelecida  para o curso objeto da matrícula, conforme estabelecido pelos órgãos reguladores e de 

acordo com o Projeto, Programa, Plano de Trabalho ou Ação respectiva a Monitoria. 

 

CAPÍTULO IV 

Disposições Finais 

 

Art. 27. Os casos omissos serão submetidos à Reitoria, para deliberação, nos termos estatutários. 

 

Art. 28. A implementação dessa Regulamentação se dará a partir do 2º semestre de 2019, inclusive, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

São José dos Campos, 22 de fevereiro de 2019. 

 

 

Jair Candido de Melo, Prof. Dr. 

Reitor 

 


